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PROJETO DE LEI N° 2014

PROJETO DE LEI DISPÕE QUE, A VENDA DE
APARELHOS CELULARES USADOS, TENHAM A
DEVIDA NOTA FISCAL.

A Câmara Municipal de Fortaleza no uso de suas atribuições aprova.

ART0 1°- Este Projeto, determina que a venda de qualquer aparelho celular
novo ou usado por LOJAS OU CAMELOS de rua, deverá possuir a devida nota
fiscal, correspondente ao aparelho.

ART. 2°- Fica terminantemente proibido a venda de qualquer aparelho celular
sem a Nota Fiscal, da loja ou Vendedor.

mas s sua Nota riscaiART. 3°- O vendedor de aparemo celular não
original deverá dirigir-se a Loja primeira vendedora para emissão da segunda
via.

A-O aparelho celular para venda novo ou usado, não existindo mas a loja de
origem, deverá reporta-se a Secretaria da Fazenda para a Emissão de uma
nova Nota Fiscal.

B- O aparelho celular para VENDA sem a Nota Fiscal poderá ser apreendido,
pelas autoridades competentes.

C- A pessoa física que vender um Aparelho Celular usado sem a nota fiscal,



por não existir uma forma dá retirada da mesma, esta emitirá um Recibo
constando o seu CPF, e endereço.

ART. 4°- A LEI no seu cumprimento legal, entrará em vigor 60 dias a partir da
sua data de aprovação e publicação.



J U S T I F I C A T I V A

O PROJETO TEM COMO OBJETIVO PRINCIPAL DUAS LINHAS DE
ATUAÇÃO, A PRIMEIRA É FAZER UM MAPEAMENTO DAS VENDAS
INDISCRIMINADAS DE APARELHOS CELULARES EM ABERTO NAS RUAS
CENTRAIS DA NOSSA CAPITAL SEM AS REFERIDAS NOTAS FISCAIS.

O OUTRO OBJETIVO É FORTALECER A VENDA, IDENTIFICANDO,
VENDEDOR, APARELHO, CONSISTÊNCIA NA VENDA, DANDO AO COMPRADOR
UMA MAIOR GARANTIA, BEM COMO MELHORAR O ARRECADAMENTO DE
IMPOSTOS.

A ELABORAÇÃO DESTE PROJETO EM SUA ESSÊNCIA PROMOVE UM
BENEFICIAMENTO PARA A POPULAÇÃO, QUE ORA SOFRE COM A PERDA DE
APARELHOS CELULARES ATRAVÉS DE FURTOS E ROUBOS NUMA AÇÃO SEM
PRESCEDENTES, E NUM CONTEXTO GERAL, NÃO SE SABE A DEFINIÇÃO EXATA
DESTES APARELHOS PERDIDOS, OU SEJA O DESTINO FINAL
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